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litativo, da avaliação do desempenho do avaliado, de
acordo com a seguinte escala de avaliação:

Excelente — de 4,5 a 5 valores;
Muito bom — de 4 a 4,4 valores;
Bom — de 3 a 3,9 valores;
Necessita de desenvolvimento — de 2 a 2,9 valores;
Insuficiente — de 1 a 1,9 valores.

A classificação final vai resultar da média ponderada
das classificações dadas a cada uma das componentes
da avaliação.

O preenchimento deste quadro é automático quando
utilizado o programa informático relativo à avaliação
do desempenho.

3.1 — Fundamentação das classificações de Excelente
e Muito bom. — Este campo destina-se a ser preenchido
apenas nos casos em que a avaliação global do desem-
penho seja de Excelente ou Muito bom.

Na fundamentação da avaliação, o avaliador deve evi-
denciar os factores que contribuíram para a classificação
final, devendo ainda identificar, nas classificações de
Excelente, os contributos do avaliado que foram rele-
vantes para a melhoria do serviço tendo em vista a sua
inclusão na base de dados relativa a boas práticas na
Administração Pública.

3.2 — Validação das classificações de Excelente e
Muito bom. — Tal como o campo anterior, este campo
só será preenchido nos casos em que a avaliação global
do desempenho seja de Excelente ou Muito bom e des-
tina-se a demonstrar que a classificação atribuída foi
confirmada pelo Conselho de Coordenação da Ava-
liação.

Deve identificar-se nos espaços em branco qual a clas-
sificação atribuída e a data em que teve lugar a reunião
do Conselho de Coordenação da Avaliação.

4 — Expectativas, condições e ou requisitos de desen-
volvimento do desempenho do avaliado:

4.1 — Expectativas, condições e ou requisitos de
desenvolvimento. — Neste campo faça uma apreciação
sucinta das qualidades do avaliado, projectando o seu
potencial de desenvolvimento e identificando as con-
dições para a sua concretização.

4.2 — Identificação de necessidades de formação pro-
fissional. — Neste quadro indique, com base na apre-
ciação feita no campo anterior, as áreas que o avaliado
deverá promover com vista ao seu desenvolvimento pro-
fissional e identifique, ainda, até um máximo de três,
as acções de formação que servirão de suporte a esse
desenvolvimento.

A identificação das acções de formação deverá ter
em conta as necessidades prioritárias do avaliado face
à exigência das funções que lhe estão atribuídas e aos
recursos disponíveis para o efeito.

5 — Comunicação e homologação da classificação
final:

5.1 — Comunicação da avaliação atribuída ao ava-
liado. — Este campo destina-se a comprovar a tomada
de conhecimento pelo avaliado da avaliação que lhe
foi comunicada pelo avaliador durante a entrevista de
avaliação.

O campo «Observações» destina-se a ser preenchido
pelo avaliado, que deverá aqui produzir as observações
que entenda serem pertinentes relativas à classificação

que lhe foi atribuída pelo avaliador em fase prévia à
homologação.

5.2 — Homologação/despacho do dirigente máximo
do serviço. — Este campo destina-se a ser preenchido
pelo dirigente máximo do serviço ou organismo, o qual
deverá indicar se homologa a classificação atribuída ao
avaliado pelo avaliador ou, caso não concorde com a
mesma, estabelecer ele próprio a classificação a atribuir,
mediante despacho fundamentado.

5.3 — Conhecimento da avaliação após a homologa-
ção/despacho do dirigente máximo do serviço. — Este
campo destina-se a comprovar a tomada de conheci-
mento pelo avaliado da avaliação após homologação
ou despacho de classificação do dirigente máximo do
serviço.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto n.o 25/2005

de 8 de Novembro

O Decreto n.o 58/99, de 16 de Dezembro, declarou
como área crítica de recuperação e reconversão urba-
nística o centro histórico de Santiago do Cacém e Quinta
do Barroso, no município de Santiago do Cacém, por
forma a facultar à Câmara Municipal os poderes de
intervenção adequados à recuperação do património
edificado e das infra-estruturas da área em questão.

De igual modo, concedeu ao município de Santiago
do Cacém o direito de preferência nas transmissões
entre particulares, a título oneroso, dos terrenos ou edi-
fícios situados na área crítica de recuperação e recon-
versão urbanística por um prazo de cinco anos, o qual
terminou em 21 de Dezembro de 2004.

Mantendo-se a declaração de área crítica de recu-
peração e reconversão urbanística e a respectiva deli-
mitação, e tendo em consideração que subsistem as
razões que presidiram à concessão do referido direito
de preferência, com instrumento jurídico essencial para
se atingirem os objectivos daquela área crítica e do
Regime de Apoio à Recuperação Habitacional em Áreas
Urbanas Antigas, abreviadamente designado por
REHABITA, criado pelo Decreto-Lei n.o 105/96, de 31
de Julho, a Câmara Municipal de Santiago do Cacém
solicitou ao Governo a concessão de novo direito de
preferência, sem dependência de prazo, necessário para
a efectiva concretização da recuperação do referido cen-
tro histórico de Santiago do Cacém e Quinta do Barroso.

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — É concedido ao município de Santiago do Cacém,
ao abrigo do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 105/96, de
31 de Julho, e nos termos do n.o 1 do artigo 27.o do



6452 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 214 — 8 de Novembro de 2005

Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, e legislação
complementar, o direito de preferência nas transmis-
sões, a título oneroso, entre particulares de terrenos
ou de edíficios situados na área crítica de recuperação
e reconversão urbanística do centro histórico de San-
tiago do Cacém e Quinta do Barroso, delimitada na
planta anexa ao Decreto n.o 58/99, de 16 de Dezembro.

2 — O direito de preferência vigora, sem dependência
de prazo, até à extinção da declaração de área crítica
de recuperação e reconversão urbanística a que se refere
o número anterior do presente artigo.

3 — A comunicação a que se refere o artigo 3.o do
Decreto n.o 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida
ao presidente da Câmara Municipal de Santiago do
Cacém.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

Assinado em 10 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1143/2005

de 8 de Novembro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sines:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Porto Côvo (processo n.o 4066-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores e Pescadores da Fre-
guesia de Porto Côvo, com o número de pessoa colec-
tiva 505051281, com sede na Rua de Vasco da Gama, 24,
7520-437 Porto Côvo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Porto Côvo, município de Sines, com a
área de 2664 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 18 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 9 de Setembro
de 2005.




